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 Proposta de Emenda à Constituição

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná,
nos termos do artigo 64 da Constituição do Estado do
Paraná, promulga a seguinte emenda ao texto constitucio-
nal:

Art. 1º A Constituição do Estado do Paraná passa a
vigorar acrescida do artigo 180-A e parágrafo único, com
a seguinte redação:

“Artigo 180-A. As Instituições Públicas de Edu-
cação Superior do Estado do Paraná obedecerão ao
princípio da gestão democrática e gozação de autono-
mia plena para decidir os critérios e o processo de
escolha de seus dirigentes e de composição de seus
órgãos colegiados.

Parágrafo Único. O Reitor, o Vice-Reitor e os
Diretores das Instituições Públicas de Educação Superior
deverão ser escolhidos mediante eleições diretas e secre-
tas, com a participação de todos os docentes, discentes e
funcionários em pleno exercício de suas funções, medi-
ante coeficiente de cálculo com média aritmética
paritária, considerados os votos efetivamente apurados
por cada categoria, encerrando-se o processo de eleição
no âmbito da instituição com a posse do candidato que
obtiver o maior número de votos ponderados.”

Art. 2º Esta emenda à Constituição entra em vigor
na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 13.02.08.
(aa) ELTON WELTER

PÉRICLES DE MELLLO
Apoiamento:

Edgar Bueno, Tadeu Veneri, Felipe Lucas, Profes-
sor Luizão, Luciana Rafagnin, Stephanes Júnior,
Pedro Ivo, Pastor Edson Praczyk, Rosane Ferreira,
Chico Noroeste, Reni Pereira, Ribas Carli Filho,
Douglas Fabrício e Mauro Moraes.

JUSTIFICATIVA:
A presente proposta de emenda à Constituição do

Estado do Paraná vem completar efetivamente o processo
de autonomia das Instituições Públicas de Ensino Supe-
rior do Estado do Paraná, ao estabelecer que a escolha de
Reitor, assim como do Vice-Reitor de universidades
estaduais e os Diretores de faculdades estaduais isoladas,
encerra-se na consulta à comunidade, mediante a posse
do mais votado, em eleição direta, com votação pon-
derada entre o corpo docente, discente e funcionários da
instituição, de forma que cada uma das categorias seja
equivalente.

O atual sistema impede a plena autonomia, dando
margem à indicação de dirigentes que não obtêm a maio-
ria dos votos em sua instituição, mediante a escolha entre
uma lista tríplice, a qual deixa de existir com a aprovação
da presente emenda. O processo eleitoral esgota-se assim
no âmbito da instituição.
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